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D E C R E T O  NO 2.567

di s pDe sobre antecipac T̂o de feriado nacional.

0 Senhor CARLOS EUGÊNIO MARCONDES, Prefeito Muni- 
cipsl de Lorenaf usendo das atribuiçoss C|ue lhe sao conferi­
das por Leit

D E C R E T A  :

Artigo Ifi - Na forma da Lei Federal nO 7.320, de 11 de Junho 
de 1985, fica antecipado para o dia 18 do abril de 
1988, segunda-feira, o Feriado Nacional do dia 
21 do corrente mês, comemorativo do Dia de Tiraden 
t e s •

Artigo 2B - Este Decreto entrará em vigor, na data de sua pu­
blicação, revogadas as disposições em contrario. 
P.M« de Lorena, 05 de abril de 1988.

CARLOS EUGÊNIO MA^ONDES 
» Prefeito Munit/ipal *
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